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INDICAÇÃO 3525/IT

AUTOR: DEPUTADO LAZINHO DA FETADRO - PT

INDICA ao Exmo. Governador do Estado com cópia ao Diretor Geral do Departamento

de Estradas de Rodagem. Infraestrutura e Serviços Públicos (DER). da necessidade de

reiterar o pedido de estadualização da Linha 29B. que liga o município de Nova

Mamoré ao município de Porto Velho. através do Distrito de Nova Dimensão e União

Bandeirante. com 75 km de extensão.

o Deputado in fine subscrito. ouvido o plenário na forma regimental. INDICA ao Exrno. Governador do

Estado com cópia ao Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem. Infraestrutura e Serviços

Públicos (DER). da necessidade de reiterar o pedido de estadualização da Linha 29B. que liga o município

de Nova Mamoré ao município de Porto Velho. através do Distrito de Nova Dimensão e União Bandeirante.

com 75 km de extensão.

JUSTIFICATIVA

....;-r""'""' ••..,017.

Nobres Parlamentares.

Esta INDICAÇÃO se faz necessária já há algum tempo e sempre é repetida nesta Casa de Leis. Ocorre que

cerca de 1.270 km naquele município são de estradas vicinais. sendo este um dos fatores que contribuem

para a dificuldade de manutenção da Linha 29B. prejudicando o escoamento das produções. Se

estadualizada a manutenção passa a ser oficialmente do Estado podendo ser asfaltada e. dessa forma. vir

atender de forma significativa as demandas daquele município. A linha 29B possui 75 km de ext

considerada uma das linhas mais extensas do município de Nova Mamoré ligando-se a Porto V

dos Distritos de Nova Dimensão e União Bandeirantes. o que reforça a necessidade e sua estad
Maior Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.
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